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DIREITO PENAL DO INIMIGO E CONFLITO ISRAEL-PALESTINA: A Influência da Mídia na construção do Inimigo.

Isadora Emmanuelle Araujo e Oliveira
   Dr. Antônio Pedro Netto.


RESUMO

O presente trabalho analisa a manifestação do Direito Penal do Inimigo no contexto do conflito Israel-Palestina, investigando a influência da mídia na construção simbólica do inimigo e nos processos de desumanização. Parte-se da indagação acerca de como discursos jornalísticos contribuem para consolidar narrativas de exclusão e legitimar práticas de exceção. A pesquisa utiliza abordagem qualitativa, fundamentada em revisão teórica e na análise de 90 reportagens publicadas em 2024 por The New York Times, Folha de S.Paulo e Al Jazeera. Ferramentas computacionais foram empregadas para gerar nuvens de palavras e gráficos de frequência, permitindo mapear padrões lexicais e discursivos. Os resultados evidenciam que a mídia ocidental tende a reforçar imagens de ameaça vinculadas ao povo palestino, enquanto a mídia árabe adota uma narrativa contra-hegemônica, que expõe a violência estrutural e reafirma a dignidade dos sujeitos palestinos.
Palavras-chave: Direito Penal do Inimigo. Mídia. Conflito Israel-Palestina. Desumanização.

ABSTRACT

This paper analyzes the manifestation of Enemy Criminal Law within the context of the Israel-Palestine conflict, investigating the media’s influence on the symbolic construction of the enemy and the processes of dehumanization. It starts from the inquiry into how journalistic discourses contribute to consolidating narratives of exclusion and legitimizing practices of exception. The research uses a qualitative approach, based on theoretical review and the analysis of 90 news articles published in 2024 by The New York Times, Folha de S.Paulo, and Al Jazeera. Computational tools were employed to generate word clouds and frequency graphs, enabling the mapping of lexical and discursive patterns. The results show that Western media tends to reinforce images of threat associated with the Palestinian people, while Arab media adopts a counter-hegemonic narrative that exposes structural violence and reaffirms the dignity of Palestinian subjects.
Keywords: Enemy Criminal Law. Media. Israel-Palestine Conflict. Dehumanization.


1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objetivo geral analisar os preceitos dos Direitos Humanos em face do Direito Penal do Inimigo, com foco no conflito entre Israel e Palestina. O estudo busca compreender o paradoxo da desumanização que emerge em contextos de guerra, explorando como a mídia atua na construção da figura do "inimigo" e na legitimação de práticas desumanizadoras. A motivação para a escolha desse tema decorre da relevância histórica e política do conflito israelense-palestino, que se estende há mais de um século e tem gerado impactos profundos não apenas na região do Oriente Médio, mas também nas dinâmicas das Relações Internacionais e na percepção global sobre os direitos humanos.
A construção do "inimigo" é um fenômeno jurídico que se insere na lógica do Direito Penal do Inimigo. Essa teoria propõe que o sistema jurídico deve tratar de maneira diferenciada os indivíduos considerados uma ameaça à ordem social, criando, na prática, um regime penal de exceção. Nesse modelo, as garantias constitucionais e os direitos fundamentais são relativizados ou até mesmo suspensos em nome da segurança e da proteção do Estado. Essa abordagem parte de uma lógica que divide a sociedade entre "cidadãos" e "inimigos", sendo que estes últimos deixam de ser tratados como sujeitos de direito e passam a ser encarados como objetos de repressão e controle.
O conflito Israel-Palestina oferece um cenário emblemático para a análise dessa lógica. A desumanização de determinados grupos é frequentemente utilizada como justificativa para a adoção de medidas extremas, como bombardeios, ocupação militar e restrições severas à liberdade de circulação. A retórica de segurança nacional e de combate ao terrorismo é amplamente empregada para enquadrar os palestinos como "inimigos", legitimando, assim, práticas que, em tempos de paz, seriam consideradas violações aos direitos humanos e ao direito humanitário.
Nesse contexto, a mídia exerce um papel fundamental na construção e manutenção dessa lógica penal. Os meios de comunicação funcionam como um mercado de informação, no qual o conteúdo é moldado por interesses políticos e econômicos. A forma como o conflito é noticiado influencia diretamente a percepção da opinião pública e a formulação de políticas de segurança. A repetição de determinadas narrativas — como a associação entre palestinos e terrorismo — reforça a ideia de que há uma ameaça constante, justificando, assim, o endurecimento das políticas de segurança e a relativização dos direitos fundamentais.
A teoria do Direito Penal do Inimigo, ao propor um tratamento diferenciado para aqueles considerados "ameaças", gera um paradoxo jurídico e moral: ao mesmo tempo em que os sistemas internacionais defendem a universalização dos direitos humanos, a lógica penal de exceção permite que determinados grupos sejam privados desses mesmos direitos sob o argumento da defesa da ordem pública. Essa contradição é evidente no conflito Israel-Palestina, onde o discurso da segurança justifica atos de violência e controle que, em circunstâncias normais, seriam inaceitáveis no âmbito jurídico.
Este trabalho adota uma abordagem qualitativa, com natureza exploratória e caráter descritivo-interpretativo, combinando revisão teórica e análise empírica de conteúdo discursivo. O objetivo central foi compreender como o Direito Penal do Inimigo se manifesta na construção simbólica do “inimigo” em contextos de guerra, com especial atenção ao papel da mídia no conflito Israel-Palestina. A pesquisa pretende demonstrar como essa construção simbólica influencia as decisões políticas e militares, reforçando a lógica do Direito Penal do Inimigo e legitimando práticas que violam os princípios dos direitos humanos. A análise será conduzida por meio de uma revisão de literatura sobre o tema, com base em estudos sobre Direito Penal, Relações Internacionais e Comunicação.
A pesquisa foi estruturada em duas etapas complementares. A primeira consiste em uma revisão bibliográfica sobre os fundamentos teóricos e a segunda etapa consistiu na análise de conteúdo de um corpus formado por 90 matérias jornalísticas — 30 de cada um dos seguintes veículos: The New York Times (Estados Unidos), Folha de S.Paulo (Brasil) e Al Jazeera (Qatar), todas publicadas ao longo do ano de 2024 e contendo os termos “Israel” ou “Palestina”. A seleção foi realizada com base em critérios de relevância e contraste geopolítico, contemplando diferentes perspectivas editoriais — uma ocidental norte-americana, uma latino-americana e uma árabe.
Com base nesse corpus, foi conduzida uma análise qualitativa e lexical dos termos mais recorrentes nas manchetes e trechos principais das reportagens. A extração e organização dos dados foram realizadas manualmente, e a visualização foi feita com auxílio de ferramentas computacionais para geração de nuvens de palavras, gráficos de barras e mapas de calor. Esses elementos foram elaborados diretamente pela autora, utilizando recursos digitais disponíveis para análise textual e representação gráfica: WordCloud e matplotlib, com auxílio de ambiente computacional ChatGPT.
A metodologia utilizada, portanto, articula análise de discurso, estudo de caso e recursos visuais aplicados à comunicação política e jurídica. Ao realizar a análise lexical e gráfica por meios computacionais e interpretá-la com base em um referencial crítico dos direitos humanos, o trabalho busca revelar como o discurso midiático coopera para consolidar figuras de inimigo em tempos de guerra, contribuindo para a naturalização de práticas de exceção e para a deslegitimação da resistência dos povos oprimidos.
Em síntese, o presente estudo busca evidenciar como a desumanização, sustentada pelo discurso político e midiático, contribui para a perpetuação do conflito Israel-Palestina, legitimando práticas de violência e controle sob a justificativa de defesa e segurança. A pesquisa pretende oferecer uma reflexão crítica sobre o papel da mídia na construção do "inimigo" e os desafios para a efetivação dos direitos humanos em contextos de guerra e conflito prolongado.

2. DIREITO PENAL DO INIMIGO: FUNDAMENTOS E A RELAÇÃO COM A DESUMANIZAÇÃO

Antes de explorar o papel da mídia no conflito entre Israel e Palestina, é necessário compreender os fundamentos da teoria do Direito Penal do Inimigo, proposta originalmente pelo jurista alemão Günther Jakobs. Segundo Jakobs (1985), em sua obra Direito Penal do Inimigo, o Direito Penal tradicional tem como função principal a proteção dos cidadãos, que são considerados sujeitos de direitos fundamentais, merecedores de garantias processuais como a presunção de inocência, o direito à ampla defesa e ao contraditório. O ‘inimigo”, portanto, se caracteriza como aquele que não aceita se submeter às regras básicas do convívio social. Para tanto, Jakobs pensa em um Direito Penal excepcional, que não se amolda ao ideal clássico do Direito Penal, mas que deveria ser legitimado constitucionalmente. 
Zaffaroni (2000) destaca que existe uma legislação penal de emergência, baseada em três cenários: a) existência de um clamor público diante da sensação de insegurança; b) adoção de normas diferente das tradicionais do modelo liberal clássico; e, c) a adoção de um Direito Penal “simbólico”. Ocorre que esta nova forma do Direito Penal – simbólico e punitivista- não identifica o fato, mas, sim um tipo específico de “autor”.

o inimigo, ao infringir o contrato social, deixa de ser membro do Estado, esta em guerra contra ele; logo, deve morrer como tal (Rousseau); (b) quem abandona o contrato do cidadão perde todos os seus direitos (Fichte); (c) em casos de alta traição contra o Estado, o criminoso não deve ser castigado como súdito, senão como inimigo (Hobbes); (d) quem ameaça constantemente a sociedade e o Estado, quem não aceita o ‘estado comunitário-legal’, deve ser tratado como inimigo (Kant). (GOMES, Luis, 2002).

Por outro lado, o Direito Penal do Inimigo se caracteriza pela ideia de uma antecipação punitiva, na qual os indivíduos notados como ameaças à segurança são tratados de maneira distinta, sendo gradualmente despojados dessas garantias constitucionais. A lógica desse sistema é a da prevenção, com a punição ocorrendo antes mesmo da concretização do delito, buscando eliminar riscos futuros e não apenas responder a atos já cometidos: “Quem por princípio se conduz de modo desviado, não oferece garantia de um comportamento pessoal. Por isso, não pode ser tratado como cidadão, mas deve ser combatido como inimigo” (JAKOBS, 1985).
O modelo de Direito Penal do Inimigo rompe com princípios estruturantes do Estado Democrático de Direito, especialmente com o devido processo legal, a presunção de inocência e o princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Essa ruptura se manifesta com mais clareza em contextos excepcionais — como guerras, políticas antiterroristas e ocupações militares — onde a lógica da segurança nacional se sobrepõe à lógica da proteção de direitos. Entre as características centrais do Direito Penal do Inimigo estão a relativização das garantias processuais básicas e a utilização do Direito Penal como instrumento simbólico de demonstração de força estatal, além da fomentação na base de uma institucionalização da insegurança. A legislação penal, sob essa perspectiva, serve menos para proteger direitos e mais para enviar mensagens claras e contundentes à sociedade, estabelecendo limites rigorosos contra o que é definido como ameaça existencial. 
A partir dos atentados de 11 de setembro de 2001, a teoria ganhou força prática nas legislações antiterroristas de diversos países ocidentais. Instrumentos como o Ato Patriótico (Patriot Act), nos Estados Unidos, e medidas de detenção indefinida como Guantánamo exemplificam a aplicação concreta dessa racionalidade punitiva, frequentemente criticada por organismos internacionais de direitos humanos.Essa teoria, surgida em um contexto marcado por transformações profundas nas dinâmicas da segurança global após os atentados de 11 de setembro de 2001, delineia uma separação clara entre aqueles considerados "cidadãos" e aqueles vistos como "inimigos". Esse ataque gera um marco de virada na redefinição global sobre o terrorismo, em que passa a ampliar a ideia de desconfiança contra grupos estrangeiros e minorias, o que potencializa a criação de estereótipos e preconceitos, servindo de cerne na divisão entre Ocidente e Oriente. 
No campo teórico, autores como Silva Sánchez (2012) e Zaffaroni (2000) destacam os riscos de uma expansão simbólica do inimigo, em que o Estado passa a escolher quem será titular de direitos e quem poderá ser excluído da proteção jurídica. Tal seletividade revela uma profunda fragilidade na universalidade dos direitos humanos, corroendo os pilares do Estado de Direito.Nesse contexto, é possível perceber que o Direito Penal do Inimigo se conecta profundamente à lógica da desumanização. Ao dividir a sociedade em cidadãos e inimigos, essa teoria permite que determinados indivíduos sejam tratados não como sujeitos de direitos, mas como objetos de controle ou ameaça permanente, como postulado por Jakobs (1985): “O inimigo é aquele que desafia as convenções da sociedade como estabelecidas e, dessa forma, ameaça a estrutura estatal buscando a sua destruição". 
Essa abordagem desumaniza juridicamente aqueles classificados como inimigos, retirando-lhes o "rosto humano", conceito fundamental na ética da alteridade proposta pelo filósofo Emmanuel Lévinas, em a Totalidade e Infinito (2002). Para ele a ética é fundamentada no reconhecimento do rosto do outro, sendo este um mecanismo de geração de responsabilidade e respeito mútuo; quando esse rosto é invisibilizado ou até mesmo negado, abre-se espaço para legitimar ações negativas e violências justificadas por um discurso de segurança.
Somando-se a ele, o conceito de violência desenvolvido por Johan Galtung (1990), proposto no Journal of Peace Research, também contribui para uma compreensão mais ampla dessa lógica desumanizadora. Ele propõe três categorias de violência: direta, estrutural e cultural. A violência cultural legitima e sustenta as outras formas de violência, criando narrativas sociais que tornam aceitáveis práticas que, em outras circunstâncias, seriam vistas como violações éticas e jurídicas claras. O Direito Penal do Inimigo, ao promover uma narrativa de ameaça permanente, colabora diretamente com a perpetuação dessa violência cultural.
Essa desumanização encontra resistência no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos, especialmente em instrumentos como a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e as Convenções de Genebra (1949). Tais documentos internacionais estabelecem garantias mínimas que todos os seres humanos possuem independentemente de sua condição, opondo-se diretamente à lógica do Direito Penal do Inimigo. Relatórios da ONU e de organizações internacionais de direitos humanos frequentemente criticam práticas derivadas dessa teoria penal, destacando o caráter incompatível dessas medidas com os compromissos internacionais assumidos pelos Estados.
Destarte, o Direito Penal do Inimigo enfrenta críticas severas de diferentes setores. Do ponto de vista ético e moral, destaca-se a violação sistemática dos direitos humanos fundamentais, incompatível com os valores democráticos. Do ponto de vista jurídico, a crítica reside na fragilização do sistema de garantias constitucionais que fundamentam o Estado de Direito. Já sob a perspectiva política, questiona-se a instrumentalização do Direito Penal para fins securitários ou de controle social, deslocando sua função original de proteção para a imposição de um modelo de ordem baseado no medo e na antecipação do perigo.
Compreender essa dinâmica é essencial para analisar adequadamente como o Direito Penal do Inimigo influencia conflitos contemporâneos, como o conflito Israel-Palestina, onde a construção do inimigo não ocorre apenas em nível jurídico, mas é profundamente reforçada pela atuação da mídia, legitimando e perpetuando ciclos de violência e desumanização.
3. A DESUMANIZAÇÃO: CONFLITO ISRAEL- PALESTINA

A teoria do Realismo das Relações Internacionais sustenta que a natureza humana é egoísta e auto interessada, o que se reflete nas dinâmicas entre os atores internacionais. Nesse sentido, a violência e a letalidade nos conflitos seriam consequências naturais das interações políticas e estratégicas entre os Estados. Tal perspectiva tende a ser condescendente com processos de desumanização, pois naturaliza a guerra e a negação da dignidade do outro como parte do jogo político global. Os Estudos para a Paz, por outro lado, surgem como contraponto teórico e ético, evidenciando a urgência de expor e enfrentar o paradigma da desumanização nas práticas políticas, jurídicas e sociais. Essa tensão epistemológica revela não apenas a disputa de narrativas, mas a disputa sobre o valor da vida e da dignidade humanas em contextos de guerra e ocupação.
O conflito entre israelenses e palestinos tem raízes históricas profundas, que remontam à Antiguidade. A região conhecida como Palestina sempre foi estratégica devido à sua localização geográfica, sendo historicamente habitada por diversos povos, incluindo hebreus, filisteus, romanos, bizantinos, árabes e otomanos. No final do século XIX, com o crescimento do movimento sionista na Europa, muitos judeus começaram a emigrar para a Palestina, então controlada pelo Império Otomano e posteriormente administrada pelo Mandato Britânico após a Primeira Guerra Mundial. 
Em 1947, após intensos conflitos e pressões internacionais, a ONU aprovou um plano, a Resolução n/ 181 (ONU, 1947), para dividir a Palestina em dois estados independentes, um judeu e outro árabe. O plano foi aceito pelos judeus, mas rejeitado pelos palestinos. Em 1948, o Estado de Israel é reconhecido, resultando na guerra árabe-israelense do mesmo ano. Com a vitória israelense, mais de 700 mil palestinos foram expulsos ou fugiram de suas terras, no evento conhecido como Nakba (catástrofe em árabe). Nas décadas seguintes, o conflito permaneceu intenso, marcado por guerras como a Guerra dos Seis Dias (1967), no qual Israel ocupou Gaza, Cijordânia, Sinai, entre outros, o que acirrou as tensões regionais. 
Nos anos 80, emergiram movimentos de resistência palestina, como a Intifada, o que gerou uma resposta dura israelense. Atualmente, a situação permanece extremamente volátil, com frequentes escaladas de violência, particularmente em Gaza e Cisjordânia. Segundo relatórios da ONU e ONGs como Human Rights Watch e Anistia Internacional, as condições de vida da população palestina são marcadas por severas restrições humanitárias, altas taxas de desemprego, pobreza extrema e falta de acesso adequado a recursos básicos
Atualmente, a situação permanece extremamente volátil, com frequentes escaladas de violência, particularmente em Gaza e Cisjordânia. Segundo relatórios da ONU e ONGs como Human Rights Watch e Anistia Internacional, as condições de vida da população palestina são marcadas por severas restrições humanitárias, altas taxas de desemprego, pobreza extrema e falta de acesso adequado a recursos básicos. Como exemplo da realidade apresentada, tem-se o o documentário No Other Land (2024), vencedor do Oscar de Melhor Documentário em 2025, que revela, por meio de imagens e depoimentos impactantes, a rotina de opressão, deslocamento forçado e desumanização sofrida pela população palestina. 
Para desenvolver a temática da desumanização é necessário retornar ao gênesis, compreendendo a natureza humana e seu caráter humano e não humano atribuído a um indivíduo ou a um grupo. Para tanto, a abordagem transdisciplinar se faz indispensável, referenciando a Filosofia, nos Estudos de Paz e Psicologia Social. Assim, essas maneiras de ação e reação diante de um conflito servem de espelho para se pensar em ações e reações da dicotomia da humanização e desumanização. 
Antes da pergunta do que é a desumanização, existe uma prévia: o que é o ser humano? Filósofos da Grécia Antiga, passando pelos da Idade Média, como Santo Agostinho, os do Renascimento e Iluminismo, como Hobbes, Rousseau e Locke, até os mais recentes, como Hanna Arendt, Lévinas e Galtung, tentaram explica-la, todavia, a natureza humana segue sendo um enigma não decifrável pela filosofia, diante da falta de uma ideia única sobre a nossa essência e como ela produz efeito no outro. 
Segundo Hanna Arendt, a condução humana se sobrepõe ao entendimento da natureza humana, condição essa, que é capaz de banalizar o mal, quando é condescendente com o sofrimento:
O que quer que toque a vida humana ou entre em duradoura relação com ela, assume imediatamente o caráter de condição de existência humana, É por isto que os homens, independentemente do que façam, são sempre seres condicionados. Tudo o que espontaneamente adentra no mundo humano, ou para ele é trazido pelo esforço humano, torna-se parte da condição humana. (ARENDT, 2007). 

Na contramão, Lévinas institui uma concepção sobre alteridade, ao exaltar a ética e a responsabilidade com o outro. “Na obra O humanismo do outro homem, Lévinas esclarece que o “eu individual” só é permitido e compreendido mediante um contato com o outro e, por isso, criticou a forma que os seres humanos detêm suas relações com o outro.” (VALDEVINO, Deisiane, 2017).
Esse reconhecimento do rosto estabelece uma revalorização da ética humana e da responsabilidade moral intrínseca que desperta no homem a sensibilidade aos seu semelhante e, assim, o sentido da alteridade indica que a condição humana não existe sem esse “Outro” e sem o estreitamento das relações (LÉVINAS, 2009, P. 46). Valdevino (2017), utiliza da analogia do guarda-chuva da humanidade para a compressão do conceito da alteridade, em que abaixo dele nos relacionamos enquanto humanidade, agindo e reagindo ao Outro e, dessa forma, nos responsabilizando por ele. Para tanto, é dentro desse eixo Eu-Outro que se sustentam as relações éticas, que são as próprias relações:
No guarda-chuva da humanidade nos relacionamos, agimos e reagimos ao Outro, logo, nos responsabilizamos por ele. É nesta relação Eu-Outro que se sustentam as relações éticas, que são as próprias relações humanas que estão em direito ao Outro, ao Bem e ao ‘bem que está além do ser’, no sentido que o relacionamento com o Outro busca se tornar transcendência. (VALDEVINO, Deisiane,2017).

Entretanto, sabe-se que as relações humanas não ocorrem, muitas vezes, dessa forma, mas sim vão em direção oposta a responsabilidade com o Outro e, é nesse momento que o conflito se instaura. Levando em conta a ideia de que o conflito é inerente a natureza humana, sendo o lobo de si próprio, como bem argumentado em O Leviatã (Hobbes, 1651), leva-se a ocorrência de conflitos como parte da convivência humana e, aqui surge a violência: “a violência está presente quando seres humanos estão sendo influenciados de maneira tal que suas realizações somáticas e mentais estão abaixo das suas realizações potenciais” (GALTUNG, 1969).  Na década de 1960, Johan Galtung elabora um modelo de formulação de conflito, em que este pode ser objetivado como um triângulo, dotado de: contradição, atitude e comportamento. 
A contradição se refere à situação subjacente do conflito, que inclui a ‘incompatibilidade de metas’ real ou percebida entre as partes do conflito. A atitude inclui percepções e dificuldades na percepção do outro e de si mesmo. Atitudes inclui percepções e dificuldades na percepção do outro e de si mesmo. (...) O comportamento é caracterizado por ameaças, coerção e ataques destrutivos. (RAMSBOTHAM et al, 2011).

Esses componentes participam de maneira ativa de um processo tríade, em que se influenciam mutuamente: 
Figura 1- Triângulo de Galtung
                                                        Contradição 



                         Atitudude                           Comportamento
RAMBOSTHAM et al, 2011.

Essa dinâmica passa a se desenvolver e geram relações entre as partes que se vinculam em conflitos opressivos. Os atores passam a desenvolver atitudes cada vez kais hostis, que podem se intensificar, enquanto isso, paralelamente, criam conflitos secundários que, por sua vez, podem dificultar a resolução do conflito núcleo. (RAMSBOTHAM, 2011). Destarte, da mesma forma que se enxerga esse triângulo de ações e reações, pode-se visualizar as tipologias de violências em três eixos distintos: direta (ou pessoal), estrutual e cultural. A violencia direta é a mais conhecida, a exposta de forma física ou verbal; a estrutural está inserida nas camadas sociais, relacionando-se com conceitos de injustiça social, desigualdade e discriminação; e, por fim, a violência cultura abrande a esfera simbólica, isto é, religião, ideologia, linguagem, crenças, etc. 						
A violência direta é um fato; a violencia estrutural é um processo com altos e baixos; a violencia cultural é uma invariância, uma permanencia (...). As três formas de violência incluem o tempo de modo diferenciado, assemelhando-se, na teoria sísmica, à distinção entre um abalo sísmico como um fato, o movimento das placas tectônicas como um porcesso e a falha como uma condição mais permanente. (GALTUNG, 1990). 
	
Paralelamente, se projetarmos o mesmo triangulo com uma ideia de paz, agora, tem-se, segundo Galtung (1990), diametralmente, a paz negativa, sendo a corroção da violência direta e, a paz positiva o fim das violencias estrutal e cultural. Dessa maneira, há o contraste com o triangulo da paz, com a virtude cultural, estrutural e direta. Como diria Galtung (1990): “ a paz é a transformação do conflito de forma criativa e não violenta”.

Figura 2- Triângulo da Vioência e Triângulo da Paz de Galtung

             Violência Estrutural                                                      Paz Estrutural


                                                        
Violência Cultural                    Violência Direta                Paz Cultural                      Paz Direta
Fonte: Elaborado pela autora (2025).

O conflito entre Israel e Palestina constitui um cenário emblemático para análise aprofundada dessa dinâmica, correlacionando aplicação prática do Direito Penal do Inimigo, conforme definido por Günther Jakobs, percebendo o rompimento do conceito de alteridade e o ápice dos três tipos de violência do triângulo de Galtung. Tal lógica penal é marcada pela criação de um regime jurídico excepcional, no qual indivíduos ou grupos, ao serem classificados como ameaças existenciais, são despojados progressivamente de garantias jurídicas básicas e tratados como objetos passíveis de medidas extremas. Este processo, intrinsicamente conectado à desumanização, transforma o "inimigo" em um ser desprovido de humanidade e dignidade, deslegitimando reivindicações por direitos básicos e facilitando práticas repressivas sistemáticas.
Aplicando o Triângulo da Violência de Galtung ao conflito Israel-Palestina, é possível observar como esses três eixos se retroalimentam. A contradição central — a luta por território, soberania e autodeterminação — sustenta atitudes marcadas pela desconfiança mútua, estigmatização e deslegitimação do outro. Essas atitudes alimentam comportamentos como repressão, ocupação militar e violência armada. Por exemplo, a narrativa que associa todo palestino a uma ameaça terrorista (violência cultural) legitima bloqueios, vigilância constante e ações militares (violência direta), enquanto nega à população acesso a recursos e liberdade de circulação (violência estrutural). Além disso, esses três elementos do triângulo também criam obstáculos à resolução do conflito, pois perpetuam ciclos de hostilidade e impedem o reconhecimento mútuo. O triângulo da violência, portanto, não é apenas uma ferramenta analítica, mas uma chave interpretativa para compreender por que o conflito persiste.
Portanto, para compreender a desumanização é necessário passar por diversos conceitos, que refletem o fenome das relações humanas. No século XIX, a desumanização teve vários significados, como indicado no artigo Dehumanization, Essentialism and Moral Psychology (2014), que demonstra várias abordagens do termo: (i) ações que sujeitam terceiros a tratamentos degradantes para atingir objetivos pessoais (MACKINNON, 1987); (ii) práticas retóricas que comparam os indivíduis a seres não humanos, tal qual animais ou objetos inanimados (BAR-TAL, 1989); (iii) concepção do outro como sendo uma ciratura sub-humana (SMITH, 2014).
Assim, percebe-se que diante de vários pensamentos, todos partem de um pressuposto: a negação da humanidade. Nick Haslam (2006) analisa que a desumanização é um fenômeno multifacetado, propondo dois sentidos para compreensão, sendo eles: a natureza humana – abarca características inerentes a essência do ser humano, independente de cultura-; e a singularidade humana – são as características socialmente adquiridas, àquelas que surgem diante das relações sociais, variando entre culturas. São dois conceitos independentes que se interligam, a singularidade humana se desenvolvem ao longo da vida e, portanto, negar-lhe é associado a uma ideia de inferioridade e desumanizado. 
Pode-se perceber a desumanização pautada em duas premissas principais: objetificiação e deslegitimação do ser. Quando se objetiva um ser, tratamos o outro como uma coisa e não como defato o é, um ser humano. Esse procedimento ocorre quando se separa partes do corpo, as reduzindo a meros instrumentos ou sendo incapaz de representar um ente de forma inteira (NUSSBAUM, 1999): Neste estudo, assume-se a objetificação como uma forma de desumanização: Pessoas que são negadas a natureza humana e são comparadas a máquinas, automatos ou objetos. (VALDERVINO, 2017). . Dessa forma, ao objetivar tratamos o ser como algo a ser usado, manipulado e controlado (CALOGERO, 2012). Indo além, analisando do aspecto da desumanização, um ser objetificado passa a ser menos digno de preocupação moral. Nussbaum (1995), demosntra os indicadores para perceber um indivíduo sendo objetificado:
a)Tratamento do outro como ferramenta para os próprios fins; b) tratamento de negação de autonomia; c) tratamento de inercia do outro; d) tratamento de fungibilidade, como algo pode ser modificado pelo objetificador; e) tratamento de violabilidade do outro; f) tratamento do outro como algo que é propriedade; g) tratamento de negação da subjetividade. 

O conflito entre israelenses e palestinos é um dos exemplos mais expressivos da aplicação concreta desse paradigma. A desumanização sistemática do povo palestino, observada tanto na esfera política quanto midiática e militar, remete a um processo de longa duração. A obra documental referida, anteriormente, oferece um contraponto visual à retórica dominante, desafiando o apagamento simbólico do "rosto" palestino — conceito central na ética de Emmanuel Levinas — e evidenciando a violência estrutural e cultural descrita por Johan Galtung. A câmera se torna, nesse contexto, um instrumento de resistência ética e política. Esse processo de exclusão contínua se estrutura sobre pilares de deslegitimação simbólica, segregação territorial e violência letal, com forte amparo em discursos que transformam o palestino em inimigo ontológico. Assim, a obra audiovisual funciona não apenas como denúncia, mas como dispositivo de humanização, capaz de restituir à figura do “inimigo” aquilo que o discurso punitivo e securitário frequentemente lhe retira: sua condição de sujeito de direitos, de história, de memória e de luto legítimo.
O estudo da deslegitimação perpassa pela análise de três categorias  de estudos da psicologia social: os esteriótipos, o preconceito e a discriminação (HAMILTOM, 1981). São conceituadas como: a) esteriótipos: “crenças sobre grupos de pessoas em termos de traços de personalidade, atribuição de caracteristicas ou descrições comportamentais” (BREWER E KRAMER, 1985), que podem ser positivas ou negativas; b) preconceito: se refere a atitudes negativas que expressam reações afetivas ou emocionais negativas para com outros grupos (VALDEVINO, 2017); c) discriminação: a Declaração das Nacções Unidas sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial(1904) define discriminação como sendo qualquer tipo de distinção, exclusão ou preferencia que anule ou restrinja os direitos humanos e liberdades fundamentais, ou seja, qualquer comportamento que nega aos individuos a ideia de igualdade de tratamenteo que eles almeijam. 
	O estudo da discriminação social, aqui analisada, diz respeito, portanto, recusa da iguladade de tratamento entre grupo de indivíduos, em detrimento de ideias de posicionamento político, de direitos humanos e sociais, de representação. Assim, essa negativa de equidade e de justiça social se remete ao ideal de desumanização. Esse mecanismo de exclusão ecoa de forma perturbadora a experiência dos judeus europeus durante a ascensão do nazismo, em que um povo foi progressivamente despojado de direitos, identidade, voz e, por fim, da própria condição de humanidade. A retórica de ameaça existencial, tão presente na Alemanha nazista, reaparece nos discursos que justificam ataques a Gaza ou a repressão violenta em Jenin. Como demonstrado historicamente, a desumanização é sempre o estágio que precede a legitimação da violência extrema.
Diante disso, a crítica à desumanização se impõe não apenas como um exercício teórico, mas como uma tarefa ética e política urgente. Significa resistir à naturalização do sofrimento, à invisibilização das vítimas e à aceitação de políticas de morte como práticas de governança. Significa também desafiar as estruturas narrativas — jurídicas, políticas, midiáticas — que sustentam a exclusão.

4. A MÍDIA NA CONSTRUÇÃO DO “INIMIGO”

Edward Said, em sua obra “Orientalismo: o Oriente como invenção do Ocidente” reflete sobre a ideia ocidental esteriotipada vinculada ao Oriente, em que se perpetua a ideia de que árabes são um povo que precisam ser colonizado e controlado. Essa ideia não é somente um ideário de representação cultural, mas, principalmente, de poder e dominação: 
O orientalismo foi submetido ao imperialismo, ao positivismo, ao utopismo, ao historicismo, ao darwinismo, ao racismo, ao freudismo, ao marxismo, ao spenglerismo. Mas, assim como muitas ciências naturais e sociais, teve “paradigmas” de pesquisa, suas próprias sociedades cultas, seu próprio establishment. (Said, 2007, p. 53)

“A cultura da mídia, assim como discursos políticos, ajuda a estabelecer a hegemonia de determinados grupos e projetos políticos” (KELNER, 2001). O ramo da Comunicação contribui no entendendimento de como a imprensa tem o poder de influenciar grupos domésticos sobre temas internacionais, ou seja, de política externa.  A mídia, dessa forma, teria duas áreas de atuação: de maneira direta, através do diálogo com o Executivo, e a via indireta, ao transmitir opiniões em seus editoriais que construam ou modifiquem postura de grupos domésticos efetivos na política externa (CERQUEIRA, 2005).
Mediante a emergência de novos atores de política externa, pode-se dividir o mundo em duas eras. A primeira, é pautado na mídia tradicional sustentada pelas elites, diante do pouco acesso do cidadão a temas de política externa que gera baixo engajamento e assimetria de informações, dessa forma, a mídia teria apenas um papel  de mero mecanismo de ligação, não sendo considerado um ator estratégico independente. Surge então um segundo cenário, com a mídia agora tendo papel de facilitadora do debate, sendo indispensável em estados democráticos, tendo a função crucial na coleta, enquadramento e distribuição de informação (ARAUJO, 2023). Passa-se então, a analisar a mídia como ator central no mercado de política externa, sendo o principal elo entre líderes e o público e, portanto, caracterizado como um intermediário ou comerciante de informações (BAUM e POTTER, 2008). 
Decerto, eventos históricos ajudaram na mudança de postura em relação à mídia, como a Guerra do Vietnã, responsável por trazer à tona novos debates acerca da influência  desta nos eventos internacionais e objetivos, como: moldar a opinião pública, indicar agendas, preparar referências e enquadrar eventos. Em um dos primeiros livros a abordar a influência da mídia na política externa, The Press and Foreign Policy, Cohen (1963) promove o conceito muito relevante de agenda setting, ou seja, o poder de agenda da imprensa de vincular certa importância a dado fato, mesmo que ele não esteja “em alta”. Nesse sentido, é importante perceber o efeito de persuasão da mídia no que tange a hierarquização dos fatos. Cohen (1963) coloca a mídia como sendo um definidor de agendas que deve receber atenção dos tomadores de decisão, mas não necessariamente estes irão responder a essas demandas.
Dessa maneira, Baum e Potter (2008) afirmam que os atores públicos, tomadores de decisão e mídia de massa formulam uma dinâmica complexa de inter-relacionamento, chamado de Mercado de Política Externa, cuja distribuição da informação, enquadrada como mercadoria, é comercializada. Nesse processo, o conteúdo midiático não é neutro. Ele sofre influência direta de fatores econômicos e políticos, como destaca Silva (2002), ao afirmar que os meios de comunicação funcionam como instrumentos da classe dominante, reforçando os interesses do capital e da ordem estabelecida, enfatizando o caráter mercadológico da mídia. Esse desequilíbrio, segundo Bennet (1990) e sua Teoria da Indexação, tende a favorecer líderes, uma vez que diante de um público mal informado, a mídia passa a transmitir mensagens da elite e, consequentemente, acaba por responder mais às preferências dos líderes do que a do público. Para tanto, o público é informado em partes e os líderes têm maior liberdade para demandar e usar as informações. Nota-se que a mídia depende, sobretudo, dos líderes para o acesso à informação, para o fornecimento do produto dentro do mercado de política externa. Todavia, a mídia permanece atenta às demandas do público, que por sua vez, está atento ao que não está enquadrado na mídia.
Douglas Kellner (2001), ao analisar a cultura da mídia, propõe que os meios de comunicação operam como formadores de subjetividades e reforçadores de ideologias dominantes. Ao tratar de coberturas midiátias em cenário de guerras e conflito, a mídia tende a transforma-las em espetáculos. Isso acontece porque a mídia responde às demandas do mercado e, para isso, precisa cobrir de acordo com o enquadro dominante do momento. Grande exemplo disso é o Efeito CNN, que “corresponde a um ciclo de informações 24 horas, transmitindo drama e imagens vívidas, no intuito de prender a atenção do consumidor de informação" (BAUM e POTTER, 2008). O Efeito CNN surge em uma onda de necessidade de informações instantâneas e de demanda por respostas mais rápidas e eficazes. Destarte, a desvantagem informacional do público inclina-se a uma diminuição à medida que há o aumento da velocidade e do volume de notícias. 
A mídia, em tempos de conflito, assume um papel que transcende o de mera observadora ou transmissora de fatos: ela se converte em agente ativo de construção discursiva e, por vezes, de legitimação simbólica da violência. No caso do conflito Israel-Palestina, essa atuação revela-se especialmente complexa, pois é atravessada por interesses geopolíticos, alinhamentos ideológicos e estruturas de poder globais.
A desvantagem desinformação em massa se integra com a polarização e, desse modo, a mídia passa a retratar dado lado como heróis e “bonzinhos”, enquanto o inimigo e demonizado e, logo, desumanizado. Nessa cobetura jornalística, principalmente em conflitos prolongados, como o que envolve Israel e Palestina, há a diminuição da sensibilidade, que se une a passividade e fomente de sentimentos como apatia, anestesia moral ou emociona, raiva e frustração (MARÇAL, 2024). Sontag (2003) traz a reflexão sobre essa exposição constante a dor alheia, a apresentando como um espetáculo e no que esse contexto pode levar: à banalização e perda de impacto emocional:
Ser um espectador de calamidades ocorridas em outro país é uma experiência moderna essencial, a dádiva acumulada durante mais de um século e meio graças a esses turistas profissionais especializados conhecidos pelo nome de jornalistas. Agora, guerras são também imagens e sons na sala de estar. As informações sobre o que se passa longe de casa, chamadas de “notícias”, sublinham conflito e violência — “Se tem sangue, vira manchete”, reza o antigo lema dos jornais populares e dos plantões jornalísticos de chamadas rápidas na tevê — aos quais se reage com compaixão, ou indignação, ou excitação, ou aprovação, à medida que cada desgraça se apresenta. (Sontag, 2003).

	No contexto midiático, essa banalização das imagens é usada para reforçar discursos superficiais e esteriotipados, como a de que mulçumanos são agressivos e autores de violência. Para tanto, a informação torna-se mercadoria, sendo fruto de manipulação ideológica de grupos de poder, o que alimenta esteriótipos desumanizados.
A desumanização operada pela mídia não é pontual nem inocente: ela é estrutural. Através de sua seleção diária e exibição de notícias, os meios de comunicação moldam as nossas perspectivas, reforçando esteriótipos e invisibilizando sofrimentos. É esta capacidade da imprensa de influenciar a percepção da relevância sobre os temas de agenda-setting da imprensa.  Assim, a mídia, pode não diretamente, moldar o que se deve pensar, mas definitivamente reflete sobre como deve-se pensar. Nesse sentido, o palestino deixa de ser percebido como sujeito de direitos e passa a ocupar o lugar simbólico da ameaça permanente — sem rosto, sem história, sem direito à dor.
A mídia não é responsável apenas por noticiar o conflito, ele o ressignifica de acordo com filtros específicos. O povo palestino, frequentemente, é atrelado à imagem de “terrorista”, perdendo sua condição de indivíduo, sua complexidade histórica e humana. Esse processo, sustentado por padrões linguísticos, enquadramentos visuaus e apagamentos simbólicos, atua como perpetuadores do Direito Penal do Inimigo e manutenção de ideias desumanizantes. 
A fim de consolidar a análise do papel da mídia na construção simbólica do "inimigo", conforme proposto pelo Direito Penal do Inimigo de Jakobs, passa-se agora à investigação empírica de como veículos jornalísticos de grande alcance — The New York Times, Folha de S.Paulo e Al Jazeera — noticiaram o conflito entre Israel e Palestina no ano de 2024. Por meio de uma abordagem qualitativa de análise de conteúdo, focada em manchetes e termos recorrentes, busca-se evidenciar como a linguagem jornalística reforça ou resiste à lógica de desumanização, estabelecendo dicotomias de herói/inimigo e opressor/oprimido.
A escolha desses três jornais obedece a um critério comparativo: dois representantes da mídia ocidental (estadunidense e brasileira) e um representante da mídia árabe, permitindo verificar como diferentes matrizes culturais e geopolíticas influenciam a representação dos atores do conflito. Para isso, foram extraídas 30 manchetes recentes de cada veículo, a partir das quais se elaboraram gráficos comparativos, nuvens de palavras e um mapa de calor que evidenciam as expressões mais utilizadas para se referir a israelenses e palestinos.
A hipótese subjacente a esta análise é a de que, ao repetir certos termos — como “terrorismo”, “reféns”, “resposta militar” — em associação quase exclusiva a um dos lados do conflito, a mídia contribui para cristalizar o palestino como figura do inimigo ontológico: o outro radical, perigoso, fora da ordem jurídica e ética. Essa construção discursiva, sustentada por mecanismos de agenda setting e framing, atua como forma de violência cultural (Galtung, 1990), legitimando a suspensão simbólica de direitos e a naturalização da violência estrutural e direta.
A análise lexical revelou padrões discursivos que se alinham, em maior ou menor grau, à lógica do Direito Penal do Inimigo, conforme proposto por Günther Jakobs (1985). Segundo essa teoria, o inimigo não é tratado como sujeito de direitos, mas como ameaça a ser neutralizada — uma figura jurídica e simbólica cuja desumanização se dá de forma progressiva. Quando esse paradigma se transita para o campo da comunicação, percebe-se que o discurso midiático pode assumir função equivalente à do discurso jurídico, operando como aparelho de legitimação simbólica da exclusão.

Figura 3- Comparação de Palavras sobre conflito Israel- Palestina
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Fonte: Elaborado pela autora (2025).

	É possível extrair, a partir do gráfico comparativo apresentado, elementos fundamentais sobre como a linguagem dos meios de comunicação atuam na construção discursiva do conflito Israel-Palestina. A visualização gráfica nas coberturas do The New York Times, Folha de S. Paulo e Al Jazeera, em 2024, demonstra uma assimetria narrativa estrutural, marcada diferentes vocábulos de ênfase, silêncios e apagamentos simbólicos. Em resumo, não se trata apenas da mensagem, ou seja, do que é dito, mas sim, do quem é nomeado, como é nomeado e, com que frequência. 
Observa-se, por exemplo, que palavras como "terrorismo", "reféns", "resposta militar" e "segurança" são largamente utilizadas por The New York Times, em nítido contraste com o destaque dado por Al Jazeera a termos como "direitos humanos", "ocupação", "Nakba", "refugiados", "apartheid" e "crimes de guerra". Já a Folha de S.Paulo adota uma posição intermediária, apresentando grande presença de palavras como "Lula", "ONU", "genocídio" e "EUA", revelando uma cobertura mais diplomática e institucional, mas ainda reproduzindo termos alinhados à retórica securitária.
Essa disparidade de frequencias revela a existencia de duas ideias distintas sobre o mesmo conflito: a) gramática de ameaça, sutentada por termos associados à sgeuranda e ao medo, predominante nos meios ocidentais e; b) gramática da dor e da dignidade, centrada da denúncia de violações e apagamentos, presentes, sobretudo na mídia árabe. Na lógica do Direito Penal do Inimigo, essa variação lexical não é meramente estética ou semântica: ela é instrumental. Palavras têm o poder de conceder ou retirar humanidade. A escolha de chamar alguém de “refém” ou “terrorista”, de “militante” ou “resistente”, de “ataque” ou “resposta”, de “ocupação” ou “conflito”, transforma a forma como o sujeito é percebido pelo público, e consequentemente, pelo sistema jurídico e político que legitima as ações armadas.
Como destaca Galtung (1990), a violência cultural atua justamente nesse plano simbólico, fornecendo a estrutura de significados que permite a normalização das outras violências (direta e estrutural). O gráfico, nesse sentido, funciona como uma radiografia semiótica da desumanização, revelando que a figura do “inimigo” não é apenas produzida nas trincheiras ou nos tribunais, mas também nas manchetes, nos adjetivos e nos silêncios editoriais.
Figura 4- Nuvem de Palavras - The New York Times
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Fonte: Elaborado pela autora (2025).

Na cobertura do The New York Times, a estrutura narrativa é fortemente ancorada em uma gramática da segurança, na qual predominam termos como "terrorismo", "reféns", "massacre", "carnificina", "resposta militar" e "segurança". O uso recorrente desses vocábulos — conforme evidenciado na nuvem de palavras e no gráfico de frequência — revela a centralidade da retórica da autoproteção israelense, na qual o Estado de Israel é constantemente posicionado como vítima ou agente de reação legítima.
A escolha léxica tende a abstrair o sofrimento palestino ou a diluí-lo em categorias genéricas como “danos colaterais” ou “conflito”. Termos como "ocupação", "direitos humanos", "refugiados" ou "Nakba" estão praticamente ausentes ou aparecem de forma marginal, o que configura uma omissão discursiva significativa. Essa assimetria reitera a lógica do Direito Penal do Inimigo, pois naturaliza a suspensão de direitos quando o outro é simbolicamente reduzido à figura do terrorista.
A reiterada associação dos palestinos a ações violentas, sem o devido enquadramento histórico, social ou político, produz efeitos de desumanização simbólica, ao mesmo tempo em que reforça a narrativa do “inimigo absoluto” — conceito caro a Jakobs (1985), no qual o sujeito perde sua condição jurídica plena e se torna apenas um objeto a ser contido.
Nas palavras de Susan Sontag (2003), trata-se de um “espetáculo da calamidade”, no qual a dor só ganha destaque quando atende à gramática dominante do drama ocidental. O rosto palestino, nesse discurso, é ausente. E conforme Lévinas ensina, a ausência do rosto é o início da barbárie.
Figura 5- Nuvem de Palavras- Folha de S. Paulo
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Fonte: Elaborado pela autora (2025).

O jornal brasileiro adota um tom institucionalizado, priorizando termos como "Lula", "ONU", "genocídio", "EUA", "veto", "embaixador" e "Itamaraty". Há uma presença constante de atores diplomáticos e políticos nas manchetes, o que sugere uma cobertura mais voltada à repercussão internacional do conflito do que à exposição da realidade vivida por civis. Embora, a Folha mencione tanto "Israel" quanto "Palestina", observa-se que a primeira aparece com mais frequência e centralidade nas narrativas. A expressão "terrorismo" também é utilizada, ainda que com menos ênfase do que no NYT, mas seu uso mantém a associação entre palestinos e perigo, contribuindo, ainda que de forma mais sutil, para a lógica do inimigo arquetípico.

A ausência de palavras como “direitos humanos”, “ONU”, “genocídio” ou “desumanização” na nuvem é também significativa. Ela não representa apenas a falta de menção direta, mas o silenciamento de uma linguagem jurídica que poderia tensionar a leitura dominante. Isso evidencia o alinhamento da cobertura com o discurso securitário, onde a lógica do Direito Penal do Inimigo se insinua sutilmente como justificativa moral e legal para práticas de exceção. A linguagem não apenas narra, mas molda percepções. E, quando operada de forma assimétrica, ela transforma sujeitos políticos em ameaças permanentes, contribuindo para a naturalização da violência e da ausência de direitos.
A tentativa de neutralidade, no entanto, não é isenta de efeitos ideológicos. Como afirma Galtung (1990), a violência cultural pode se manifestar justamente nos silêncios, nas suavizações e nas ambiguidades. Ao omitir termos como “apartheid” ou “colonização”, ou ao preferir expressões genéricas como “conflito” ou “tensão”, a mídia cria uma falsa simetria entre opressor e oprimido. Essa falsa equivalência impede a identificação do desequilíbrio de poder que estrutura o conflito e, com isso, enfraquece a capacidade crítica do público leitor. Ainda que mais plural do que o New York Times, a cobertura da Folha de S.Paulo ainda atua como vetor de normalização da violência estrutural, ao enquadrá-la dentro da lógica diplomática e institucional, esvaziando-a de humanidade concreta.

Figura 6- Nuvem de Palavras- Al Jaazera
[image: Texto

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
                     Fonte: Elaborado pela autora (2025).

Em contraste com os jornais ocidentais, a cobertura da Al Jazeera assume uma perspectiva diretamente ancorada na denúncia das violações de direitos humanos e na restituição simbólica da dignidade palestina. Termos como "ocupação", "Nakba", "apartheid", "refugiados", "crimes de guerra", "deslocamento" e "direitos humanos" aparecem de forma recorrente e central nas manchetes e reportagens.
A linguagem adotada é diretamente confrontadora da lógica do Direito Penal do Inimigo. Ao invés de criminalizar a existência do palestino, a Al Jazeera denuncia as estruturas que sustentam sua exclusão — revelando, assim, os eixos da violência estrutural e cultural descritos por Galtung. A narrativa é construída sob a ótica do oprimido, e o “rosto palestino” — tão ausente nas coberturas do ocidente — é aqui evidenciado, humanizado, nominado.
Essa abordagem não ignora a complexidade do conflito, mas recusa-se a compactuar com a invisibilização da dor. A Al Jazeera, ao adotar uma gramática da resistência e da memória, desestabiliza a hegemonia narrativa do inimigo abstrato e propõe uma reconstrução simbólica do palestino enquanto sujeito de direitos, história e luto legítimo. Nas palavras de Lévinas (2009), “reconhecer o rosto do outro é se responsabilizar por ele”. A mídia árabe, nesse contexto, assume essa responsabilidade ética e comunicacional, desafiando a lógica penal da exceção e reinserindo a alteridade como horizonte possível da justiça.

Figura 7- Palavras associadas ao Ocidente pelo Al Jazeera.
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Fonte: Elaborado pela autora (2025).

No campo das relações discursivas entre Oriente e Ocidente, poucos espaços são tão reveladores quanto a forma como a mídia árabe, particularmente a Al Jazeera, articula sua narrativa em torno da atuação ocidental no conflito Israel-Palestina. Ao contrário da retórica dominante dos veículos ocidentais, que frequentemente se pretendem neutros e universais, a cobertura da Al Jazeera assume um discurso frontalmente crítico e descolonial, em que o Ocidente não é retratado como mediador ou guardião de direitos, mas como ator implicado na perpetuação da violência estrutural e simbólica contra o povo palestino.
Palavras como “hipocrisia”, “duplo padrão”, “complicidade”, “apoio militar” e “silêncio internacional” aparecem com frequência nos conteúdos da Al Jazeera, refletindo uma percepção de que o Ocidente pratica uma seletividade moral ao condenar certas violações de direitos humanos enquanto legitima ou silencia outras. Essa crítica é particularmente evidente no uso do termo “impunidade”, frequentemente associado aos atos do Estado de Israel, mas estendido aos países ocidentais que blindam diplomaticamente as práticas de apartheid, ocupação e bloqueio.
Essa construção crítica parte de uma premissa: a de que o Ocidente, ao se aliar sistematicamente a Israel por meio de apoio militar, veto a resoluções da ONU e controle narrativo das grandes corporações de mídia, exerce uma forma de colonialismo discursivo. Ele impõe sua gramática da legalidade e da segurança, enquanto nega o direito de fala e de dor ao povo palestino, que permanece preso à imagem do “inimigo” — não apenas do Estado de Israel, mas da ordem internacional que o sustenta.
Essa crítica estrutura-se como uma descolonização epistêmica: o Ocidente deixa de ser o centro moral do mundo e passa a ser visto como um ator geopolítico que instrumentaliza o discurso jurídico e humanitário em favor de seus próprios interesses estratégicos.
Na lógica do Direito Penal do Inimigo, conforme formulada por Jakobs, a suspensão dos direitos é justificada pela ameaça existencial representada pelo “outro”. O papel do Ocidente, conforme retratado pela Al Jazeera, é precisamente o de operador global dessa doutrina, ao legitimar a exclusão simbólica dos palestinos da ordem jurídica internacional.
Contudo, é importante destacar que a Al Jazeera, mesmo em sua crítica contundente, não rotula o Ocidente como terrorista. A emissora não inverte a retórica dominante ao aplicar a mesma gramática punitiva sobre seus opositores. Em vez disso, promove uma denúncia ética que desestabiliza o monopólio moral do Ocidente, questionando sua autoridade para definir quem é civil e quem é inimigo. O terrorismo, conceito altamente instrumentalizado pelo discurso penal do inimigo, não é reutilizado como arma retórica, mas sim problematizado enquanto instrumento de desumanização seletiva.
No discurso da Al Jazeera, o Ocidente também é criticado por seu domínio sobre os fluxos globais de informação, exercendo hegemonia sobre os principais conglomerados de mídia. Essa hegemonia garante a reprodução de uma narrativa única, centrada na segurança de Israel e no perigo representado pelo palestino — consolidando uma linguagem onde o oprimido nunca é inocente, e o opressor nunca é nomeado como tal.
Assim, a crítica não opera por espelhamento do discurso ocidental, mas por sua desconstrução. A Al Jazeera se distancia da lógica binária entre terrorista e civilizado e opta por uma abordagem que revela os mecanismos globais da desumanização, reposicionando o Sul Global como espaço legítimo de resistência discursiva.
Dessa forma, o Ocidente é retratado como cúmplice da violência e agente da desumanização, mas sem ser submetido à mesma gramática de criminalização totalizante. Essa postura revela um esforço ético da mídia árabe em denunciar a estrutura sem reproduzir seus mecanismos de exclusão simbólica. Ao fazê-lo, Al Jazeera reafirma a centralidade da dignidade e da denúncia, promovendo um discurso crítico, mas que não recai sobre os mesmos moldes que pretende desconstruir.
Ao denunciar esse monopólio simbólico, a Al Jazeera se posiciona como voz dissidente, desafiando a naturalização do status quo e assumindo para si o papel de mediadora de uma verdade silenciada. O próprio ato de mostrar, de narrar sob outra ótica, torna-se gesto político e resistência comunicativa.
Diante disso, o Ocidente é retratado não como símbolo universal, mas como estrutura histórica de dominação e seletividade ética, cuja lógica penal do inimigo ultrapassa fronteiras nacionais e se instala como prática discursiva de alcance transnacional.

5 CONCLUSÃO

A análise empreendida ao longo deste trabalho evidenciou que, no contexto do conflito Israel-Palestina, a teoria do Direito Penal do Inimigo encontra um campo fértil de aplicação simbólica e prática. O povo palestino, frequentemente retratado como ameaça ontológica, é alocado na posição do “outro perigoso”, não apenas fora da legalidade, mas fora da própria humanidade. Essa exclusão não se limita a ações estatais ou normativas — ela se manifesta, sobretudo, nos discursos que legitimam a exceção e apagam o rosto do outro.
A mídia, enquanto instância de produção simbólica, exerce um papel decisivo nesse processo. Por meio de mecanismos como agenda setting e framing, ela não apenas informa: ela molda percepções, legitima arquétipos e define os contornos da figura do inimigo. A análise discursiva realizada neste estudo — com base em gráficos, nuvens de palavras e frequência de termos — revelou um padrão constante: a prevalência de uma narrativa binária que opõe a inocência israelense à ameaça palestina. Expressões como “terrorismo”, “segurança” e “reféns” são reiteradas, ao passo que vocábulos como “ocupação”, “direitos humanos” e “deslocamento” são silenciados ou omitidos. Tal padrão contribui para a cristalização de uma gramática da desumanização, em que o palestino é permanentemente representado como o “inimigo necessário”.
Nesse sentido, a mídia ocidental — inserida em contextos geopolíticos que favorecem a manutenção do status quo — coopera de forma ativa para a construção do inimigo palestino. Não se trata de um desequilíbrio acidental, mas de um projeto simbólico de poder. A linguagem jornalística atua, assim, como engrenagem da violência cultural descrita por Johan Galtung, legitimando a violência direta e a opressão estrutural que marcam a realidade cotidiana da Palestina ocupada.
Contudo, o trabalho também evidenciou vozes dissonantes. A cobertura realizada pela Al Jazeera oferece um contraponto fundamental à narrativa hegemônica. A mídia árabe não apenas denuncia a ocupação e humaniza a resistência palestina, como também expõe o papel do Ocidente na manutenção da violência estrutural. Através de termos como “complicidade”, “duplo padrão” e “impunidade”, a Al Jazeera desvela a seletividade moral de potências que se proclamam defensoras dos direitos humanos enquanto blindam práticas de apartheid e bloqueio. Importa destacar, porém, que essa crítica não se constrói por espelhamento do discurso punitivo: a mídia árabe não atribui ao Ocidente o rótulo de terrorista. Ao contrário, ela desconstrói a lógica binária da civilização versus barbárie, revelando os dispositivos globais que sustentam a desumanização.
Ao ocultar o rosto do outro, como alerta Emmanuel Levinas, nega-se sua humanidade e sua capacidade de sofrimento. Ao recusar a escuta da dor, transforma-se o luto palestino em estatística, a resistência em delito, e a sobrevivência em ameaça. O Direito Penal do Inimigo, nesse cenário, ultrapassa o campo jurídico: ele se infiltra no imaginário, nos noticiários, nas manchetes. Ele transforma o mundo em trincheira simbólica, onde o inimigo não é combatido — é negado como humano.
Conclui-se, portanto, que a desumanização é um processo jurídico, político e discursivo, operado por palavras, imagens e silêncios. Superá-la exige mais do que reformas legais: requer a reconstrução simbólica do outro como sujeito de direitos, história e dignidade. Requer também uma responsabilização ética da mídia, que deve ser convocada não apenas a relatar fatos, mas a resistir ao papel de engrenagem de opressão. Reconhecer essa dinâmica é o primeiro passo para romper com o paradigma do inimigo e resgatar a centralidade da humanidade — inclusive, e sobretudo, em tempos de guerra.








6 REFERÊNCIAS

AGAMBEN, Giorgio. Estado de exceção. São Paulo: Boitempo, 2004.

AL JAZEERA. Ataques israelenses: Por que tantos palestinos estão sendo mortos? Disponível em: https://www.aljazeera.com/news/2023/1/26/why-israeli-raids-killed-many-palestinians-this-year-explainer. Acesso: março de 2025. 

ARAUJO, Isadora. POLÍTICA EXTERNA BRASILEIRA E A MÍDIA NACIONAL: Análise do tratamento editorial da Folha de São Paulo, O Globo e do Estado de São Paulo sobre a China. Universidade Federal da Paraíba, 2022.

ARENDT, Hannah. A condição humana. 10° edição/6° Reimpressão. Tradução Roberto Raposo. Rio de Janeiro: Forense Universitária. 2007.

ARENDT, Hannah. Eichmann em Jerusalém: um relato sobre a banalidade do mal. São Paulo: Companhia das Letras, 1999.

BAUM, Matthew A.; POTTER, Philip BK. The relationships between mass media, public opinion, and foreign policy: Toward a theoretical synthesis. Annu. Rev. Polit. Sci., v. 11, p. 39-65, 2008.

BENNETT, Andrew; ELMAN, Colin. Case study methods in the international relations subfield. Comparative Political Studies, v. 40, n. 2, p. 170-195, 2007.

BREWER, M. KRAMER,R. The psychology of intergroup atitudes and behavior. Ann. Ver. Psychol. 1985.

BOURDIEU, Pierre. Sobre a televisão. São Paulo: Zahar, 1997.

CARTA DA ONU. Disponível em: https://brasil.un.org/sites/default/files/2022-05/Carta-ONU.pdf. Acesso: março de 2025. 

CHOMSKY, Noam; HERMAN, Edward S. Manufacturing consent: The political economy of the mass media. London: Vintage Books, 1994.

COHEN, Bernard Cecil. Press and foreign policy. Princeton university press, 2015.

ENTMAN, Robert M. Framing: Towards clarification of a fractured paradigm. McQuail’s Reader in Mass Communication Theory. London, California and New Delhi: Sage, 2002.

ENTMAN, Robert M. Cascading activation: Contesting the White House's frame after 9/11. Political Communication, v. 20, n. 4, p. 415-432, 2003.

FORD, Alexander S. Dehumanization and irregular warfare. Monterey, California: Naval Postgraduate School. 2013.

FREITAS, Marçal de. A cobertura midiática e o conflito Israel-Palestina: desinformação e polarização em tempos de guerra. Revista Comunicação & Sociedade, São Paulo, v. 26, n. 2, p. 115-134, 2024.

FREITAS, Rodrigo Marçal de. A espetacularização da dor e os afetos da guerra. Revista Estudos de Mídia, v. 22, n. 3, 2024. 

FREITAS, Rodrigo. A guerra como espetáculo: mídia, violência e anestesia moral. In: VI Congresso de Comunicação Política, São Paulo, 2024. Anais [...]. São Paulo: Intercom, 2024.
GALTUNG, Johan. Violence, Peace, and Peace Research. Journal of Peace Research, v. 6, n. 3, p. 167–191, 1969.

GALTUNG, Johan. Cultural violence. Journal of Peace Research, v. 27, n. 3, p. 291–305, 1990.

________. Peace by Peaceful Means. Peace and conflict, developmente and civilization. Oslo: internacional Peace Research Institute. 1996.

GERVAIS, Sarah J. Bernard, Philippe. Klein, Oliver. Allen, Jill. Toward a Unified Theory of Objectification and Dehumanization. In Objectification and Dehumanization. New York: Springer. 2013.

GOLDENBERG, J. L. Immortal objects: The obectification of women as terror managemet. In S. J. Gervais, Objectification and Dehumanization. New York: Springer. 2023. 

GOLES, Carça Silene. Lévinas e o Outro: a ética da alteridade como fundamento de justiça. Dissertação de Mestrado. Programa de Pós-Graduação em Direito do Departamento de Direito da PUC-Rio.- Teoria do Estado e Direito Constitucional. 2008. 

GOMES, Luiz Flávio. BIANCHINI, Alice. O Direito Penal na Era da Globalização. São
Paulo: Revista dos Tribunais, Série As Ciências Criminais no Século XXI, v. 10, 2002

HAMAL, Jamil. The polarization of the Palestinian political field. Journal of Palestine Studies, Spring, 2010. 

HAMILTON,D. L. Cognitive Process in Stereotyping and Intergroup Behavior. Hillsdale, NJ; Erlbaum. 1981.

HASLAM, N; Bastian, B; Bissett, M. Essentialist beliefs about personality and their implications. Personality and Social Psychology, v. 30, n.12.2004.

HASLAM, N.; BAIN, P.; DOUGE, L.; LEE, M.; BASTIAN, B. More human than you: Attributing humanness to self and others. Journal of Personality and Social Psychology, n. 89, p. 973–950, 2005.

HERMAN, Edward S.; CHOMSKY, Noam. The political economy of the mass media. Pantheon, New York, 1988.

HOFFMAN, Bruce. Inside Terrorism. New York: Columbia University Press, 1998.

KAUFMAN, Paulus. Kuch, Hannes. Humilation, Degradation, Dehumanization. Human Dignity Violated. Springer Ed. 2011.

[bookmark: _Hlk196837064]KELLNER, Douglas. A Cultura da Mídia. 00. ed. Bauru: EDUSC, 2001. 454 p. 

KELMAN, Herbert C. Violence without moral restraint: reflections on the Dehumanization of victims and victimizers. The jornal of social issues. V.2, n.4. Harvar University. 1973. 


HASLAM, N. Dehumanization: An Integrative Review. Personality and Social Psychology Review, v. 10, n. 3, p. 252–264, 2006.


JAKOBS, Günther. Direito Penal do Inimigo. Revista Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, n. 36, p. 9–22, 2001.

JAKOBS, Günther. Teoria do Direito Penal do Inimigo. In: GRECO, Rogério; ANDRADE, Marcelo. (Org.). Direito Penal do Inimigo. Rio de Janeiro: Impetus, 2007.

LE MONDE DIPLOMATIQUE BRASIL. O embate da opinião pública brasileira no conflito Israel-Palestina. Disponível em: https://diplomatique.org.br/embate-opiniao-publica-brasileira-israel-palestina/. Acesso: abril 2025. 

LÉVINAS, Emmanuel. Totalidade e infinito: ensaio sobre a exterioridade. Lisboa: Edições 70, 2008.
 
_______. O humanismo do outro homem. Trad. Pergentino Stefano Pivatto e outros. Petrópolis- RJ. 2009.

MARÇAL, Beatriz dos Reis Perezi. Análise jornalística: Israel, Palestina e a dialética do opressor-oprimido. 2024. 65 f. Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em Jornalismo) – Centro Universitário Sagrado Coração – UNISAGRADO, Bauru, 2024.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Resolução 181 (II) da Assembleia Geral sobre a questão da Palestina. Nova York, 1947. Disponível em:< https://documents.un.org/doc/resolution/gen/nr0/038/88/pdf/nr003888.pdf: Acesso em: abril de 2025.

RAMSHOTHAN, Oliver; Miall, Hugh; Woodhouse, Tom. Contemporary Conflict Resolution. 3° Ed. Polity Press. Abril, 2011. 

ROBISON, P. The role of media and public opinion. In: SMITH, S.; HADFIELD, A.; DUNNE, T. Foreign Policy - Theories, actors, cases. Oxford University Press, USA; 2008.

SMITH,D. Dehumanization, Essentialis, and Moral Psychology. New York. 2014.

SONTAG, Susan. Diante da dor dos outros. São Paulo: Companhia das Letras, 2003.

VALDEVINO, Deisiane da Conceição Viana de Santana. O Paradoxo da Desumanização no Afeganistão: um estudo de caso do papel da desumanizador da Internacional Security Assistance Force (ISAF) no período de 2003-2014. 142 f. Dissertação (Mestrado em Relações Internacionais) – Universidade Estadual da Paraiba, João Pessoa, 2017.

ZAFFARONI, Eugenio Raúl. La Globalización y las Actuales Orientaciones de la Política Criminal. Belo Horizonte: Del Rey, Coleção JUS AETERNUN, v. 1, Coordenador: José Henrique Pierangeli, 2000.







































image3.png
2 B3T1TJdDoesua]

_I_ <Dm_

w.hummmm.s_ a

Holoca

Violéncia

Genocidio




image4.png
Colonizacgao Nakba

D -Massacres- tOS Human S

Colonos i Deslocamento
Ajuda Riimanitaria
OBom ar elos é Trauma 2
(} ~“Crimes de guerra

Destrulgao

Reslstencla armada’

R t
Ass%%%%m%%%as eHoc1d1o

”°° © Refugiados,

Israel
I Martires
("l

-
<
H
m

Aparthei




image5.png
B e =
@ © 5 N IS

Frequéncia estimada

~N

Palavras e Expressdes Associadas ao Ocidente na Cobertura da Al Jazeera (2024)





image1.png
Frequéncia estimada

Comparagéo das Palavras Mais Frequentes sobre Israel-Palestina (2024)

-
= oo ge .Fauo
- jareern

1

2
° -
&

P PP PR PP T D PR P LR L E TP P PP E P
YT e PO PP E PP e

o T F S S ST T I F P E O T E S e S ST
S E @ e T LT EFLCES

S & S B K & L “
R &




image2.png
Alivio humanitario Hosulldades Iron Domemm de. guerraBOmbardeiQS

Massacre§e gur
Conflito armado
Explosdes Antlssemltlsmo

Reagdo Netanyahu
Conflito Defesa
Alvos Civis
Extremismo Diplomacia
Ceaseflre

s
1

I Militare:
Horrive

arnlflc]_na % eAtaque surpresa
“rorismo
Negociagdes ReSposméa militar V]

Militantes

RetensHamas




